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2610684- C3/ 2019-03100/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE FLORES/PE 

  

  

Processo n.º 00001266820198172610 

  

                                                 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas 

seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus 

advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove 

ELIVELTON ARAUJO GOMES DOS SANTOS, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui 

respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final 

requerer o que se segue: 

DO LAUDO PERICIAL 

Trata-se de caso em que o Autor alega ser vítima de acidente automobilístico, resultando em invalidez 

permanente. 

Houve pagamento administrativo realizado na monta de R$ 2.362,50 (dois mil e trezentos e sessenta e dois reais 

e cinquenta centavos). 
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Requerida a indenização em sede administrativa, foi apurada lesão em tornozelo que teria levado à invalidez do 

membro inferior como um todo com repercussão de 25%. 

No entanto, segundo os documentos médicos houve lesão em tornozelo e não em membro, mas o laudo não 

considerou sequer a lesão em si, mas apontou de forma genérica lesão em membro. 

Verifica-se ainda, que não há indicação no laudo de que a lesão do tornozelo tenha ocasionado a invalidez do 

membro como um todo, não havendo indicação de lesão em membro os documentos e comisso, não há como 

se fazer a necessária relação de nexo ente a invalidez como apontada e o acidente. 

 

Primordial se faz ressaltar que o exame pericial médico deve ser realizado com a observação de todas as 

informações da casuística, principalmente, analisando os documentos de atendimento médico da data do 

acidente. 

Desta forma, deve ser observado que inexiste relação de nexo causal entre a lesão do membro inferior e o 

sinistro, devendo ser julgados improcedentes os pedidos. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

FLORES, 26 de abril de 2021. 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 

  


